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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 70/2018
[bookmark: _Hlk515960379]Data: 11 de outubro de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 022/2018
Ementa: Cria o sistema de reuso de água no município de Gramado, para utilização não potável em condomínios, clubes, entidades, conjuntos habitacionais e demais imóveis residenciais, industriais, comerciais e prédios públicos.
Protocolo: 04/10/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Prof. Daniel
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei do Legislativo nº 22/2018, de autoria do Ver. Luia Barbacovi, protocolado em 04/10/2018, que cria sistema de reuso de água de chuva nas construções do município. Aduz o vereador, na justificativa, que a necessidade premente de gestão dos recursos hídricos vem impulsionando o reuso da água em empresas, prefeituras e indústrias. Informa que a captação da água da chuva é uma prática muito difundida em países como Austrália e Alemanha, com captação de água de maneira simples e eficiente em termos de custo-benefício. Esclarece, por conseguinte, que em residência padrão, a água da chuva pode substituir a água da rede pública com várias aplicações, como vasos sanitários, maquina ade lavar roupa, irrigação de jardins, lavagem de carros, limpeza de pisos e piscinas, com redução em 50% do consumo físico. O mesmo benefício ocorre também quando utilizado em escolas, prédios públicos e industrias, podendo responder por mais de 50% do consumo. Informa ainda se tratar de um sistema bastante simples, podendo ser utilizadas cisternas e filtros subterrâneos, apresentando soluções mais completas, como também podem ser utilizados filtro de descidas e caixas d’agua acima do nível do solo, num processo bem mais simplificado, sendo almejado uma mudança de comportamento das pessoas, visando reverter o processo de perda de recursos naturais e proteção do meio ambiente.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 71/2018, favorável à tramitação do PLL 22/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:
No caso concreto, o PL proposto objetiva criar no município um sistema de reuso da água da chuva, com a captação e aproveitamento dessa água descarga de vasos sanitários, irrigação de jardins, lavagem de veículos, limpezas em geral e ações que não demandem água potável, como medida de economia e preservação do meio ambiente.
Esse sistema não interfere nem conflita com a lei do Plano Diretor, em que pese já haver naquela lei alguns dispositivos que já estabelecem regras, em alguns tipos de construção, para medidas semelhantes. As demais exigências para aprovação dos projetos construtivos previstas no PDDI se mantém, conforme o art. 6º do PL preleciona, como recuos, índice construtivo, zoneamentos, etc, não  tendo a viabilização desse sistema de captação e aproveitamento da água da chuva a pretensão de se efetuar qualquer mudança no regramento do PPDI  vigente, tendo a presente propositura um caráter mais pedagógico do que prático. 
Nesse sentido, o texto proposto não impõe obrigação ao município, tampouco aos munícipes, visto que o PL cria o sistema de reuso de água da chuva, estabelece os requisitos que devem ser seguidos para sua implementação, informa os materiais que podem ser empregados, incentiva o Poder Público a disponibilizar serviços técnicos e operacionais e firmar convênio com entidades sem fins lucrativos para desenvolver o programa, porém não estabelece a sua implementação como medida impositiva, mas apenas como uma possibilidade, mais como um despertar das consciências pela proteção do Meio Ambiente em nossa cidade.
Portanto, nas condições que o PL está disposto, não evidenciamos nenhuma restrição a sua tramitação, porquanto medida de incentivo a economia da água tratada, com aproveitamento da água da chuva, normalmente desprezada e desperdiçada pela grande parte das construções, que não são preparadas para armazenamento, sendo medida positiva e didática à proteção do Meio Ambiente, alinhada às normas legais superiores. 


Conclusão do Voto:
[bookmark: _GoBack]	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 022/2018 é viável à tramitação.
Sala das Comissões, em 11 de outubro de 2018.


Ver. Professor Daniel
Membro
Relator
Acompanhando o voto do relator:


Ver. Ubiratã Oliveira
Presidente  


Ver. Volnei da Saúde
Vice- Presidente
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